Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI Nº 1023/90

LEI Nº 1013/90

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a Doar uma Área de Terras com 667,58 m2 (seiscentos e setenta e sete vírgula cinqüenta e oito) metros quadrados, ao Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria da Justiça.

Art. 2º - A Área de Terra constante no artigo 1º, destina-se a Construção do Prédio do FORUM da Comarca de Bom Retiro.

Art. 3º - A Área de Terras a que se refere o artigo 1º, tem as seguintes confrontações e dimensões:

Ao Sul: Com terras de Flares Figueiredo de Oliveira, com 24,60 metros lineares;

Ao Norte: Com a Rua 14 de Janeiro, com 30,00 metros lineares;

Ao Leste: Com a Avenida Major Generoso, com 24,20 metros lineares  

Ao Oeste: Com a Mitra Diocesana de Lages, com 24,25 metros lineares.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Setembro de 1990.
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